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CHAMADA PÚBLICA MCT/FINEP/MS/SCTIE/DECIT – CT-SAÚDE e FNS – FATORES 
DA COAGULAÇÃO SANGUÍNEA- 01/2007 

RERRATIFICAÇÃO 

1. No item 2 - ELEGIBILIDADE DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES, onde se lê: 

Instituição Interveniente Co-financiadora: Instituição pública ou privada sem fins 
lucrativos, com efetiva capacidade de produção de bens para o Setor Saúde. 

Leia-se: 

Instituição Interveniente Co-financiadora: Instituição pública ou privada, com efetiva 
capacidade de produção de bens para o Setor Saúde. 
 
2. Ratificam-se os demais termos da presente Chamada Pública. 
 
 

                   Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2007     
 
 
 
 
 

______________________________________ 
        LUIS MANUEL REBELO FERNANDES 

     Presidente 
Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP 
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ANEXO 1 
 
� Documentos que, obrigatoriamente, deverão ser apresentados 

juntamente com a proposta: 
 
a) Cópia do Estatuto e de suas alterações posteriores, devidamente registrado em 

Cartório (Art. 4º, inciso II, da Instrução Normativa STN 01/97), referente ao 
convenente, executor, co-executores e intervenientes; 

 
b) Declaração assinada por três autoridades locais atestando o funcionamento regular 

nos últimos três anos, quando se tratar de destinação de recursos a convenente, 
executor e co-executores que sejam entidades privadas sem fins lucrativos (art. 36, 
inciso IV da Lei 11.439/06 – LDO 2007); 

 
c) Se na proposta estiver previsto o apoio com recursos da Concedente à realização 

obras ou benfeitorias no imóvel, é necessário apresentar o pré-projeto (artigo 2º, 
§1º, da Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 1997).  

 

� Documentos e informações necessários no momento da 
contratação: 

 
a) Cópia do ato de nomeação dos dirigentes, devidamente registrado em Cartório (Art. 

4º, II, da Instrução Normativa STN 01/97), referente ao convenente, executor, co-
executores e intervenientes; 

 
b) Comprovação de regularidade e adimplência do convenente, através de: 

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais à 
Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta PGFN/SRF  nº 3, de 22 de novembro 
de 2005); 

ii) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, perante o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal (Art. 27, letra “b”, da Lei 8.036/90); 

iii) Certidão Negativa de Débitos – CND junto ao INSS (Art. 195, da CF; Art. 56, 
parágrafo único da Lei 8.212/91); 

iv) Consulta ao SIAFI e ao CADIN; 
v) Consulta ao CAUC, quando se tratar de entes federativos e respectivas 

entidades vinculadas; 
 
c) Se na proposta estiver previsto o apoio com recursos da Concedente à realização 

obras ou benfeitorias no imóvel, é necessário: 

i) Apresentar a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do mesmo, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de 
imóveis competente, conforme dispõe o artigo 2º, VIII, da Instrução Normativa 



 

3/11 

nº 01 de 15 de janeiro de 1997, ou mediante um dos meios de comprovação 
previstos no inciso IX, do artigo 2º, da mesma base legal. 

ii) Apresentar o projeto básico (artigo 6º, IX, da Lei 8.666/1993), com as 
especificações contidas no artigo 2º, §1º, da Instrução Normativa nº 01, de 15 
de janeiro de 1997. Quando o convênio envolver montante igual ou inferior 
previsto na alínea 'a' do inciso II, do "caput" do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, 
poderá integrar o Plano de Trabalho projeto básico simplificado, conforme o 
artigo 2º, §7º, da Instrução Normativa nº01, de 15 de janeiro de 1997. 

iii) Apresentar a Licença Ambiental Prévia, como previsto na Resolução nº 001, de 
20 de janeiro de 1986, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. 

 
d) Se o convenente for ente federativo ou entidade dependente, apresentar a 

comprovação de que existe previsão orçamentária na Lei Orçamentária do Estado, 
Distrito Federal ou Município da contrapartida financeira; 

 
e) Formulário de informação da conta bancária específica para movimentação dos 

recursos, conforme o disposto no art. 18, da Instrução Normativa STN 01/97 (modelo 
fornecido pela FINEP); 

 
f) Caso as atividades a serem desenvolvidas no projeto necessitem de licenciamento 

e/ou autorização, estes deverão ser apresentados. Exemplos: 
- Licenciamento Ambiental; 
- Certificado de Qualidade em Biossegurança; 
- Autorização do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético – CGEN; 
- Comunicado Especial para a realização de pesquisa clínica com medicamentos e 

produtos para a saúde, emitido pela Gerência de Medicamentos Novos, Pesquisa e 
Ensaios Clínicos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 

g) Certificado do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos fornecido pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, quando for o caso (Art. 4º, inciso IV, da 
Instrução Normativa STN 01/97). 

 

A FINEP poderá solicitar outros documentos que, a seu critério, entenda 
necessários à análise ou contratação. 

 
 


